
INSTITUTO ALBERT SABIN 
EDITAL 02/2024 

Curso de Atualização em Assistência à Gestação, Parto e Pós-parto – Propaga Parto 
 

 
O Presidente do INSTITUTO ALBERT SABIN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.360.083/0001-55, sediada à Rua Doutor Edgard Carlos Pereira, 600, Santa 
Teres, 36020-200, no município de Juiz de Fora, estado de Minas Gerais – CEP 36025-275, 
no uso de suas atribuições legais, divulga e estabelece as seguintes normas específicas para 
a abertura de inscrições e realização de processo seletivo para participação no Curso de 
Atualização em Assistência à Gestação, Parto e Pós-parto – Propaga Parto, integrante da 
meta 2 do Programa de Humanização no Pré-Natal, Nascimento e Puerpério - Prepara Parto, 
realizado através de iniciativa proveniente de Termo de Fomento nº 963761- Ministério das 
Mulheres.  
 
1. DO PROJETO PREPARA PARTO 
 
1.1. O Prepara Parto – Programa de Humanização no Pré-Natal, Nascimento e Puerpério 
possui como objetivo contribuir para o aprimoramento e consolidação do sistema de 
assistência à saúde da gestante, do recém-nascido e da mãe no período de gestação, parto 
e pós-parto, com a realização de seminários para sensibilizar e atualizar os profissionais 
atuantes no SUS, consolidando e aprimorando a política municipal de atenção à mulher no 
período da gestação e do parto. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
2.1. O presente edital tem como objetivo estabelecer as regras de ingresso e selecionar 
alunos/as para participar da meta 2 do do Programa de Humanização no Pré-Natal, 
Nascimento e Puerpério - Prepara Parto, realizado através de iniciativa proveniente de Termo 
de Fomento nº 963761- Ministério das Mulheres - Curso de Atualização em Assistência à 
Gestação, Parto e Pós-Parto – Propaga Parto, que será oferecido de forma totalmente 
gratuita. 
 
2.2 O Curso de Atualização em Assistência à Gestação, Parto e Pós-parto - Propaga Parto, 
possui, como objetivo, estimular o aprimoramento do sistema de assistência à saúde da 
gestante, adotando medidas destinadas a assegurar a melhoria da qualidade e integralidade 
do acompanhamento do pré-natal, da assistência ao parto e do puerpério. 
2.3. Serão oferecidas 30 (trinta) vagas para profissionais que possuam vínculo e/ou atuam no 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

2.4. Somente haverá seleção se, e somente se, o número de inscritos (as) ultrapassar a 
quantidade de 30 alunos (as). Isto é, se o número de inscritos (as) for menor ou igual a 
quantidade de 30 (trinta), não haverá seleção, sendo necessário somente cumprir as regras 
de ingresso para efetivar a inscrição.  

2.5 Serão oferecidas também 20 (vinte) vagas para alunos (as) ouvintes em cada módulo do 
curso. Qualquer pessoa interessada poderá se inscrever como ouvinte, independente da área 
e local de atuação profissional.  

 



3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. Para se inscrever como aluno/a no Curso de Atualização em Assistência à Gestação, 
Parto e Pós-parto - Propaga Parto, é necessário atender aos seguintes requisitos cumulativos: 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
b) Atuar na assistência à gestação, parto e/ou pós-parto como médico/a obstetra, 

enfermeiro/a obstetra, enfermeiro/a, técnico de enfermagem, pediatra, anestesista, 
doula, fisioterapeuta pélvica ou residente em alguma destas áreas ou áreas que 
possuem interface com a proposta aqui apresentada; 

c) Estar residindo e/ou atuando no Município de Juiz de Fora; 
d) Ter condições e disponibilidade para participar das aulas presenciais (vide calendário 

no ANEXO I); 
e) Ser aprovado/a na seleção, caso o número de inscrições ultrapasse a quantidade de 

30 (trinta) alunos/as; 

3.2. Para se inscrever como ouvinte em um ou mais módulos do Curso de Atualização em 
Assistência à Gestação, Parto e Pós-parto - Propaga Parto, é necessário apenas preencher 
o formulário de inscrição disponibilizado no link do item 3.3 deste edital, sem nenhum tipo de 
comprovação ou vinculação institucional.  

3.3. As inscrições para alunos/as e ouvintes poderão ser feitas através do site Instituto, do dia 
19 de setembro de 2024 ao dia 02 de outubro de 2024, até 18 horas, com o preenchimento 
do formulário específico disponibilizado no link acima, de forma gratuita, conforme ANEXO II. 

3.3. Junto ao formulário de inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos: 
a) Documento de identificação com foto (alunos/as e ouvinte); 
b) Certificado que ateste a formação em pelo menos uma das áreas referidas no item 3.1 

“b” deste edital (somente para alunos/as); 
c) Comprovante de vínculo e/ou atuação com alguma instituição do Sistema Único de 

Saúde (somente para alunos/as); 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Somente haverá processo seletivo de alunos/as nas condições estabelecidas no item 1.2 
deste edital. 

4.2. Não haverá processo seletivo para inscritos como ouvintes. As vagas de ouvintes serão 
preenchidas por ordem de inscrição. 

4.3. A ausência de qualquer documento listado no item 2.3 acarretará a eliminação do (a) 
candidato (a) da inscrição, mesmo que não haja processo seletivo. 

4.4. Caso o número de inscritos ultrapasse a quantidade de 30 (trinta), os/as alunos/alunas 
serão selecionados/as de acordo com os seguintes critérios, nesta ordem: 

a) Maior disponibilidade; 
b) Maior carga horária dedicada ao SUS; 
c) Residir em Juiz de Fora. 

 
4.5. Caso haja igualdade de pontuação final, será utilizado como critério de desempate a maior 
carga horária/mês dedicada ao SUS. 



 
5. DO RESULTADO FINAL 
 
5.2 O resultado final será divulgado através do site http://institutoalbertsabin.com, no dia 03 
de outubro de 2024, a partir das 17 horas. 
 
6. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

6.1. Caberá interposição de recurso administrativo ao resultado final.   

6.2. Todo recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pelo candidato e encaminhado à 
Coordenação Geral do Curso de Atualização em Assistência à Gestação, Parto e Pós-parto – 
Propaga Parto. 

6.3. Os recursos deverão ser entregues na Sede do Instituto Albert Sabin (Rua Ataliba Barros, 
nº 180. Sala 108, São Mateus), no horário das 09 às 11h30 e das 14h30 às 17h.   

6.4. O prazo para interposição de recurso sobre o resultado da será de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir do primeiro dia da divulgação do resultado da seleção.  

6.5. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo as respectivas decisões 
individualizadas.   
 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO E CERTIFICADOS 

7.1. A pessoa selecionada e constante na lista do item 5.1 deverá confirmar sua matrícula no 
Curso de Atualização em Assistência à Gestação, Parto e Pós-parto - Propaga Parto no site 
do Instituto (institutoalbertsabin.com), em até cinco dias após a publicação do resultado, não 
sendo necessário enviar nova documentação. As matrículas não confirmadas dentro do prazo 
serão consideradas como desistência e o candidato perderá a vaga. 

7.2. Não será cobrada nenhuma taxa de matrícula e/ou mensalidade. 

7.3. O Instituto Albert Sabin não se responsabiliza pelo transporte e alimentação dos/as 
alunos/as durante a realização do curso, nem tampouco com estrutura necessária por parte 
do/da aluno/a para acompanhar aulas online. 

7.4. Somente receberão certificado os/as alunos/as que assistirem a carga horária mínima de 
60 horas de aula, que corresponde a 75% do curso. 

7.5. Os inscritos como ouvintes não receberão certificado. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As inscrições não selecionadas entrarão numa lista de espera e serão chamadas caso 
haja desistência. 

8.2. Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas 
deste Edital. 



8.3. Serão considerados documentos de identidade a que se referem itens deste Edital: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira 
de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 

8.4. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 

8.5. Os certificados/diplomas dos cursos exigidos que não mencionarem a carga horária e que 
não forem expedidos por Instituição Oficial ou particular devidamente autorizada, não serão 
considerados. 

8.6. Todos os horários previstos neste Edital são regidos pelo horário de Brasília. 

8.7. Quaisquer questões não reguladas neste Edital que por ventura surgirem em decorrência 
deste, serão resolvidas pela comissão responsável pelo presente processo seletivo. 

8.8. O Instituto Albert Sabin não se responsabilizará por qualquer informação não recebida no 
decorrer de qualquer atividade de seleção em decorrência de problemas nos computadores e 
demais equipamentos eletrônicos utilizados pelos participantes, seja por falha de 
comunicação nos serviços de rede, ou seja, por fatores de ordem técnica. 

8.9. O Instituto Albert Sabin declara que toda e qualquer etapa deste processo seletivo será 
realizada de maneira imparcial pela comissão qualificada, e assegura a promoção da 
igualdade de oportunidades, sendo vedada qualquer tipo de discriminação baseadas em 
gênero, raça, orientação sexual, religião ou demais características protegidas por lei. 
 
 
 

Juiz de Fora, 18 de setembro de 2024 
 
 
 

________________________________________________ 
CÉLIO CARNEIRO CHAGAS 

PRESIDENTE DO INSTITUTO ALBERT SABIN 
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